INDICAÇÃO Nº 
1039
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas necessárias junto à Secretaria de Saúde, visando estudos sobre a viabilidade da implantação de uma Unidade do IAMSPE – Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público do Estado, no município de Teodoro Sampaio.

JUSTIFICATIVA

                A presente indicação representa a reivindicação da classe dos servidores públicos do município de Teodoro Sampaio, diante das dificuldades encontradas, quando da necessidade de atendimento desse órgão.

                 Sabe-se que um dos maiores desafios do IAMSPE, é o projeto de interiorização, ou seja, o retorno da assistência médica descentralizada, por meio de convênios com hospitais, clínicas e laboratórios em vários pontos do Estado. Assim, o funcionário público estadual, que mora no interior poderá ser assistido em sua própria cidade ou região. Haja vista que a distância entre as cidades de Rosana e Presidente Prudente é de 220 Kms, tendo Teodoro Sampaio como cidade Central em uma região com aproximadamente  1.000 (mil funcionários) que serão beneficiados.

                   Diante do exposto é justificável essa indicação para a qual pedimos apoio aos nobres colegas.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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